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LEI Nº 2660                                                                                        De 23 de Dezembro de 2009 
          
 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA - TO, faço saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO, no uso de minhas atribuições legais, 
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, a seguinte Lei: 

 
 

 
                         Art. 1º - Fica Autorizado a Abertura de Créditos Especiais no Orçamento 

do Município de Araguaína, no valor R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), sendo R$ 
585.000,00 (quinhentos e oitenta cinco mil reais) do contrato de repasse e R$ 75.000,00 (setenta 
cinco mil reais) de contrapartida, destinados a constituírem dotações Orçamentárias nº 
20.601.0130.1021, na Unidade Orçamentária 09.007 e Elemento de Despesa 4.4.9.0.52.00.00.00. 

  
   Art. 2º - Para cobertura de Crédito aberto no artigo anterior, será usado 
Recursos do Contrato de Repasse nº 0297750-40/2009/MAPA/CAIXA, União Federal / 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA junto à Caixa Econômica Federal, 
sob o código 42471990007000 – PRODESA CT. 0297750-40/2009. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Dezembro de 2009. 

 

 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
  Prefeito Municipal 


